
 

 

 

 
 

 
Como aderir ao selo 
 

O processo de atribuição do selo “Portugal Sou Eu” a um produto é um 

processo contínuo e realizado por via "Auto Declarativa", eletronicamente, 

através da apresentação da candidatura online no portal do projeto 

http://portugalsoueu.pt/.  

A candidatura de um produto ao selo “Portugal Sou Eu” é composta por: 

 

 (* ) Declaração digitalizada, do TOC/ROC da empresa, devidamente assinada e com vinheta no caso dos 

TOC, a confirmar a % de Incorporação Nacional do produto ou  declaração do Agrupamento Gestor ou 

declaração da Comissão Vitivinícola Regional, a confirmar que reúne as condições para uso da DO/DOP 

ou IG/IGP, quando aplicável; 

1ªfase 

Inscrição 

•Inscrição no Portal (NA ÁREA PÚBLICA). 

•Recebe mail de confirmação do registo e link de 

ativação da conta, com indicação do login (NIF 

da empresa).  

2ªfase 

Registos 

•Login (PARA ACEDER A ÁREA RESERVADA). 

•Preenchimento do formulário da empresa. 

•Preenchimento do formulário do(s) produto(s) a candidatar ao selo.      

Para cada produto será necessário fazer o upload da declaração do 

TOC/ROC a validar a  % de incorporação nacional (*) 

3ªfase 

Submissão 

•Efetuado o upload, no menu "RESUMO DA CANDIDATURA" submete a 

candidatura. 

•Após validação pela entidade promotora, neste caso a AEP, recebe um 

mail com indicação do valor de adesão e respetivo NIB para pagamento.   

 

4ªfase 

Validação  

  

•Efetuado o upload do comprovativo de pagamento, deve alterar o 

estado da candidatura para "PAGO". 

•A entidade promotora, neste caso a AEP, atribui o selo e envia um mail 

com as respetivas declarações de conformidade.  

5ª fase 

Formalização 

•Recebe a fatura, recibo e contratos para assinar, tendo depois que 

devolver um dos exemplares. 

•Guarde as evidências. 
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